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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.091 DE 10 DE AGOSTO DE 2016

Autoriza abertura de créditos especiais no Fundo Municipal de Ação e Promoção Social e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais para realização de despesas com pessoal até o valor de R$ 298.250,00 (duzentos e noventa e nove mil duzentos e cinquenta reais) e despesas com aquisição de material permanente até o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dentro das seguintes atividades::

I. FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL

a. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06. 08. 244. 0343. 2. 0025 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO PAIF/CRAS

b. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. 06. 08. 244. 0343. 2. 0022 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO CREAS/PAEFI


Art. 2° - Para atender aos créditos abertos por autorização do artigo 1.º desta Lei, serão utilizados como recursos a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

I. SEC. MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL

a. 02. 04. 08. 122. 0001. 2. 0009 - OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

i. DOTAÇÃO 96 - 3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - R$ 257.110,00

ii. DOTAÇÃO 99 - 3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - R$ 41.140,00

b. 02. 04. 08. 244. 0343. 2. 0601 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
i. DOTAÇÃO 204 - 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - R$ 15.000,00
 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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